Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 4.804, DE 20 DE OUTUBRO DE 1965.

Dispde sobre demolicdes e reconstrugdes de benfeitorias, em
proprio nacional, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° As demoligdes e reconstrugdes de benfeitorias, em proprio nacional, sdbmente poderdo ser efetuadas
mediante autoriza¢ao do Ministro de Estado sob cuja jurisdicdo se encontrar o imével.

Art. 2° Consideram-se benfeitorias para os efeitos desta lei:

a) edificagbes permanentes ou desmontaveis;

b) muros e cércas que delimitam o imével;

c) construgdes de emergéncia.

Paragrafo unico. Ndo sédo consideradas benfeitorias:

a) areas cobertas destinadas a abrigar, por tempo determinado, material em transito;
b) muros e cércas internas provisorias;

c) abrigos rusticos.

Art. 3° Concluida a demoli¢cdo, cabera ao Ministério respectivo encaminhar ao Servigo do Patriménio da Unido
plantas, térmo de vistoria e demais elementos indispensaveis a modificagdo do registro competente no cadastro do
bem imovel.

Art. 4° Na demoligdo por construgdo defeituosa, dolo, impericia, omissdo ou negligéncia, o parecer técnico do
orgéo fiscalizador da obra substituira o térmo de vistoria.

Paragrafo unico. Aquéle documento devera conter os esclarecimentos indispensaveis a trabalhos de tal
natureza, com a indicagao do responsavel ou responsaveis pelo evento.

Art. 5° E proibida a demolicdo ou reconstrucdo de benfeitoria existente em préprio nacional tombado pela
Diretoria do Patrimonio Histérico e Artistico Nacional sem o prévio assentimento do Ministério da Educacéo e Cultura.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 7° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Brasilia, 20 de outubro de 1965; 144° da Independéncia e 77° da Republica.
H. CASTELLO BRANCO
Octévio Gouveia de Bulh6es

Flavio Lacerda
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